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Itaquaquecetuba, 4 de novembro de 2025. 

 

COMUNICADO Nº 316/Semecti/2025 

Destinatário: Unidades Escolares do Sistema Público Municipal de Ensino 

 

Assunto: Resultado Preliminar – 2ª Fase – Edital nº 11/Semecti/2025 

 

Prezados (as),  

 

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação 

(Semecti) torna público o RESULTADO PRELIMINAR – 2ª FASE – EDITAL Nº 

11/SEMECTI/2025, referente ao processo de seleção para o exercício da função 

gratificada de Supervisor de Ensino no Sistema Público Municipal de Ensino de 

Itaquaquecetuba. 

 A Classificação de Candidatos – 2ª Fase, encontra-se anexo a este 

comunicado e também pode ser acessado na página oficial da Semecti 

(http://semecti.com.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Itaquaquecetuba. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Dr. Pedro Parada Mesquita 

Secretário Adjunto de Educação 

  

 

 

 

http://semecti.com.br/
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 ANEXO  

 

RESULTADO PRELIMINAR – 2ª FASE – EDITAL Nº 11/SEMECTI/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, neste ato representada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação (Semecti), no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR DA 

SEGUNDA FASE do Edital nº 11/Semecti/2025, para exercício da função gratificada de 

Supervisor de Ensino no Sistema Público Municipal de Ensino de Itaquaquecetuba. 

 

RESULTADO PRELIMINAR - CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS – 2ª FASE 

Inscrição Nome RF 
Pontuação 

1ª Fase 

Pontuação 

2ª Fase 
Total Classif. 

014 Marta Pacheco Frade Moura 7435 83,75 171,66 255,41 1º 

010 Tatiane de Paula Paraíso 10276 62,5 189,95 252,45 2º 

011 Márcia Maria Staquecini 8360 71,75 170,39 242,14 3º 

024 Eliane Glébia Ramalho Ramos 11015 77,75 158,33 236,08 4º 

018 Kátia Cilene de Andrade 8271 68,75 142,1 210,85 5º 

026 Flávia Regina de Figueiredo Lourenço 6508 60,5 139,42 199,92 6º 

008 Camila Cristina Santos Miyazaki 9324 70,5 118,63 189,13 7º 

022 Neide Rodrigues de Lima 9067 65,75 119,09 184,84 8º 

016 Tatiana Cristina da Silva 8365 78,5 104,25 182,75 9º 

027 Fernanda Letícia dos Santos Pereira 10153 61,75 112,51 174,26 10º 

020 Maria Valderez Estevão de Macedo 8792 71,75 90,65 162,4 11º 

002 Ronaldo Pereira Quintans 10003 66,5 79,22 145,72 12º 

025 Dante Garijo Facchini 10494 64,5 72,61 137,11 13º 

004 Alvarina Fernandes Ianishi 11133 68,75 63,55 132,3 14º 

006 Patrícia da Silva Costa 11023 60,5 42,84 103,34 15º 

 

Art. 1º Os critérios de pontuação da Segunda Fase – Avaliação de Experiência e de Títulos estão 

dispostos no item 30 do Edital nº 11/Semecti/2025. 

§1º. Os(as) critérios de desempate são os listados no item 31 do supramencionado Edital. 
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§2º. Para cômputo do tempo de experiência, o período concomitante entre cargos/funções 

exercidas somente foi considerado se em cargos/funções diferentes e em sistemas de ensino 

diversos. 

 

Art. 2º A Segunda Fase – Avaliação de Experiência e de Títulos possui caráter exclusivamente 

classificatório. 

 

§1º. O candidato classificado que não possuir os requisitos legais para exercício do cargo, 

elencados na Lei Complementar nº 280/2015, poderá participar da Terceira Fase – Avaliação 

Prático-Profissional. 

 

§2º. O candidato que não possuir os requisitos descritos no §1º estará impedido de assumir o 

cargo, conforme cronograma previsto no Edital nº 11/Semecti/2025, no momento de nomeação.   

 

Art. 3º O candidato poderá interpor recurso em face do Resultado Preliminar da Segunda Fase 

no prazo de 2 (dois) dias úteis após sua divulgação, por meio do link 

https://forms.gle/Av1iDR93tLvAvL9r6, o qual será analisado em até 5 (cinco) dias após o prazo 

de interposição, prorrogável por igual período, desde que devidamente justificado, pela Comissão 

Avaliadora do Edital nº 11/Semecti/2025. 

 

§1º. O resultado do julgamento do recurso será encaminhado ao e-mail pessoal do(da) 

candidato(a), informado no momento de protocolo do requerimento. 

 

§2º. Caso o recurso seja deferido, a alteração constará na publicação do Resultado Definitivo da 

Segunda Fase. 

 

Art. 4º Em caso de inconsistências nos dados do candidato, entrar em contato com a Comissão 

organizadora por meio do e-mail: psi.supervisor@semecti.com.br.  

 

Itaquaquecetuba, 4 de novembro de 2025. 

 

Dr. Pedro Parada Mesquita 

 Secretário Adjunto de Educação  

https://forms.gle/Av1iDR93tLvAvL9r6
mailto:psi.supervisor@semecti.com.br

